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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 013/2025

Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às oito horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Guerino Ferreira e Marcos Zils, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 32/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, autoriza o Poder Público Municipal a realizar o Concurso Jardins de Schroeder, e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa apresentou à Comissão o projeto que visa incentivar a população a manter jardins bem cuidados, promovendo o embelezamento da cidade, o turismo e a sustentabilidade, com premiações em dinheiro aos cinco primeiros colocados, com valores de R$ 500,00, R$ 400,00, R$ 300,00, além de medalhas e certificados. Informou que o parecer jurídico apontou correções, como a retirada da expressão “de nacionalidade brasileira”, por inconstitucionalidade, a adequação da redação do artigo 6º e a inclusão de artigo prevendo regulamentação por decreto. Sugeriu, ainda, melhorias na técnica legislativa e na organização do texto. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestou-se favorável, com apresentação de emendas. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto, tendo em vista que do ponto de vista orçamentário e financeiro, o projeto contempla cláusula específica dispondo sobre a origem dos recursos para custeio da premiação em dinheiro, estimada em R$ 3.600,00, bem como para a confecção dos materiais vinculados à premiação e à divulgação do concurso, e que o valor estimado se mostra modesto diante do orçamento municipal, sendo compatível com a capacidade financeira do Município, sem comprometer a saúde fiscal ou afetar os serviços essenciais; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 33/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, autoriza o Poder Público Municipal a realizar o Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten In Schroeder” – Natal Em Schroeder, e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa informou que o projeto, semelhante ao PL nº 32/2025, tem como objetivo incentivar a população a decorar imóveis no período de Natal, fomentando o turismo e a sustentabilidade, com premiações em dinheiro aos cinco primeiros colocados, além de medalhas e certificados. Destacou que o projeto necessitava das mesmas correções apontadas no projeto anterior, por serem praticamente idênticos. E ainda, informou que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, promoveu ajustes na redação para adequação à técnica legislativa e inclusão de dispositivos para suprir omissões, deliberando favoravelmente à matéria, com apresentação de emendas. Após análise e discussão, a Comissão também foi favorável ao projeto, pelas mesmas razões do projeto anterior; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 34/2025, de autoria da vereadora Ana Claudia Locilha de Oliveira, que institui o Dia Municipal da Educação Legislativa, no âmbito do Município de Schroeder, e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa explicou que esse projeto tem como objetivo instituir oficialmente o Dia da Educação Legislativa no município, dia 15 de maio, buscando aproximar as escolas do Poder Legislativo. Após análise e discussão, a comissão deliberou sendo favorável ao projeto, uma vez que está em conformidade com as normas orçamentárias, não gerando impacto financeiro adverso ao erário municipal. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 26 de maio de 2025.
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